
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 828

Abre crédito especial.

O POVO DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ, por seus Representantes decreta e  eu, em 
seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto o crédito especial de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), a 
fim de ocorrer às despesas com as homenagens prestadas pelo Município ao ex-Ministro da 
Educação e Cultura, Dr. Paulo de Tarso Santos, por ocasião de sua visita a esta cidade.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário entrando esta Lei em vigor na 
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, 29 de novembro de 1963.
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